
��Á��� ����� �����	
���������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
 ��� �

 � �
�
� 
�� � ���	� 


����	����
�� � � �� ���
� �� �
��

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEDEICS Nº 189 DE 26 DE MARÇO DE 2026

DELEGA COMPETÊNCIA PARA A PRÁTICA
DOS ATOS QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, no uso de suas atribui-
ções constitucionais e legais conferidas pelo inciso IV do parágrafo
único do art. 148 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, art. 12
do Decreto-Lei nº 200/67 e inciso VII e § 1º do art. 82 da Lei nº
287/79, que aprovou o Código de Administração Financeira e Conta-
bilidade Pública do Estado do Rio de Janeiro, tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-220001/000305/2026.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica delegada competência ao Subsecretário Executivo e
Chefe de Gabinete WILLIAN PIMENTEL JUNIOR, ID Funcional nº
5.087.169-2, como Ordenador de Despesas para praticar nos limites
das dotações orçamentárias consignadas à Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, com ob-
servância da legislação vigente, todos os atos de gestão orçamentária
e financeira, tais como:

I - autorizar despesas, bem como a expedição e assinatura das res-
pectivas Notas de Autorização de Despesas - NAD's, a movimentação
de recursos financeiros, pagamentos de despesas orçamentárias,
emissão de Notas de Empenho, de ordens bancárias, de pagamentos
de movimentação de contas bancárias e recursos financeiros em ge-
ral;

II - autorizar a concessão de diárias e adiantamentos, bem como
aprovar ou impugnar as respectivas prestações de contas, aplicando
as penalidades eventualmente cabíveis, assinar cheques e reconhecer
dívidas;

III - assinar instrumentos de procedimentos licitatórios e demais con-
gêneres, autorizar a abertura de licitações e homologar os respectivos
resultados, apreciar recursos dos licitantes e petições de terceiros,
bem como adjudicar à empresa vencedora o objeto dos certames cor-
respondentes;

IV - dispensar a licitação ou reconhecer a sua inexigibilidade nos ca-
sos previstos em Lei, enviando, após, à autoridade superior para as
devidas ratificações;

V - requisitar passagens aéreas e autorizar as respectivas despesas,
bem como as relativas a diárias e os dispêndios de pessoal em ge-
ral;

VI - firmar contratos, convênios, instrumentos congêneres e seus res-
pectivos termos aditivos, anulá-los, rescindi-los ou denunciá-los assim
como aplicar ou relevar penalidades administrativas previstas em Lei,
inclusive as pecuniárias, quando verificado o descumprimento de qual-
quer obrigação, e também em decorrência de inobservância de prazo,
nos casos de fornecimento ou prestação de serviço;

VII - adoção de providências relativas à posse e exercício de ocu-
pantes de cargo em comissão;

VIII - aprovação de escalas de férias e administração da frequência
dos servidores em exercício nesta Secretaria;

IX - autorização de contagem de tempo de serviço, nos termos da
legislação em vigor;

X - autorização de publicação, em órgãos oficiais, de matérias refe-
rentes à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Indús-
tria, Comércio e Serviços;

XI - concessão de auxílio funeral e auxílio natalidade nos termos da
rotina padrão estabelecida pela Secretaria de Estado de Planejamento
e Gestão;

XII - concessão de abono permanência;

XIII - emitir Portarias, no âmbito de suas competências;

XIV - solicitar doação de bens em disponibilidade junto aos órgãos e
entidades públicas municipais, estaduais e federais para sua utilização
no âmbito da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico,
Indústria, Comércio e Serviços.

Art. 2º - Da presente Resolução será dado imediato conhecimento ao
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e à Secretaria de
Estado de Fazenda, nos termos do art. 289, Parágrafo Único da Lei
nº 287, de 04.12.79.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando a Resolução SEDEICS nº 181, de 25/09/2025.

Rio de Janeiro, 26 de março de 2026
LEANDRO PINHEIRO

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Co-
mércio e Serviços

Id: 2725718

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA JUCERJA/SUPAF Nº 61 DE 31 DE MARÇO DE 2026

INSTITUI A COMISSÃO DE GESTÃO E FISCA-
LIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 001/2026

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCER-
JA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas no Decreto Es-
tadual nº 48.123/22 e, na Portaria JUCERJA nº 2166, de 31 de ja-
neiro de 2024, considerando a Lei Federal nº 14.133/21, o Decreto
Estadual nº 48.817/23, e o disposto nos autos do Processo Adminis-
trativo nº SEI-220005/000225/2025;
R E S O LV E:
Art. 1º - Instituir a Comissão de Gestão e Fiscalização do Contrato nº
001/2026, firmado com a empresa LÍDER L.P.M. TELEINFORMÁTICA
LTDA, objeto do Processo nº SEI-220005/003004/2025, ficando desig-
nados os servidores abaixo:
I - Roberto Frederico Nibra Calomeni, Técnico de Computação, Id.
Funcional n° 43668968, como Gestor;
II - Glauco Renato N. Costa, Assessor, Id. Funcional nº 4325992-8,
como Gestor Substituto;
III - Darllan Guimarães do Nascimento, Assessor, Id. Funcional nº
5136993-1, como Fiscal Administrativo;
IV - Ricardo Alves da Silva, Técnico de Informática, Id. Funcional nº
4147518-6, como Fiscal Técnico;
V - Felipe Barreiros dos Santos, Chefe de Área, Id. Funcional n.º
4331725-1, como Fiscal Substituto;

Art. 2º - Aos gestores e fiscais cabem as atividades previstas no De-
creto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de 2023.

Art. 3º - Os servidores designados deverão acompanhar e fiscalização
a execução dos contratos e seus aditivos, bem como manter o Gestor
do contrato atualizado sobre o desempenho da execução contratual,
praticando todos os atos inerentes ao exercício da função.
Art. 4º - Os gestores e fiscais designados como substitutos deverão
acompanhar a execução contratual quando os titulares estiverem au-
sentes, seja por férias, licenças, ou demais justificativas, devendo, ain-
da, os titulares registrarem as ocorrências da contratada em instru-
mento próprio de fiscalização, a fim de facilitar o acompanhamento
pelos suplentes.
Art. 5º - Estabelecer que a Superintendência de Administração e Fi-
nanças, e a Assessoria de Licitações, Contratos, Convênios e Afins,
sempre que solicitadas, deverão prestar informações necessárias à
Comissão, sobretudo para a disponibilização dos processos, contratos
e demais instrumentos necessários.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 31 de março de 2026

LINCOLN NUNES MURCIA
Superintendente de Administração e Finanças

Id: 2725806

Secretaria de Estado de Polícia Militar
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM N° 8554 DE 18 DE MARÇO DE 2026

ALTERA A COMPOSIÇÃO DE COMISSÃO DE
SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA E DE INS-
TRUÇÃO PROCESSUAL.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o que lhe dispõe o Decreto nº 41.880, de 25 de maio de 2009,
que estabelece as normas para execução de despesas de exercícios
anteriores, nos termos do art. 37 da Lei nº 4.320, de 17 de março de
1964, e tendo em vista o previsto no art. 72 das Instruções Gerais
para Publicações da PMERJ e (IG-1), e em cumprimento ao Acórdão
TCE-RJ nº 045.768/2025-PLENV (Processo nº 112.333-6/2023) Pro-
cesso n° SEI-350010/007170/2026.

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar a RESOLUÇÃO SEPM Nº 8326 DE 22 DE DEZEM-
BRO DE 2025, nos seguintes termos:

Parágrafo Único - Designa como presidente da comissão o servidor
abaixo relacionado:

TEN CEL PM MED RG 77.237 ANDREA VASCONCELLOS, ID Fun-
cional 41816994.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2026

S Y LV I O RICARDO CIUFFO GUERRA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2725650

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

*RESOLUÇÃO SEPM Nº 8556 DE 19 DE MARÇO DE 2026

CONSTITUI COMISSÃO DE SINDICÂNCIA AD-
MINISTRATIVA E DE INSTRUÇÃO PROCES-
SUAL PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILI-
DADE E CONSOLIDAÇÃO DOS PROCESSOS
DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO-
RES E TERMO DE AJUSTE DE CONTAS, NO
ÂMBITO DA DIRETORIA GERAL DE APOIO
LOGÍSTICO.

O SECRETÁRIO DE E S TA D O DE POLÍCIA M I L I TA R , no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que lhe dispõe o Decreto nº
41.880 de 25 de maio de 2009 que estabelece as normas para exe-
cução de despesas de exercícios anteriores, nos termos do art. 37 da
Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista o previsto
no art. 72 das Instruções Gerais para Publicações da PMERJ (IG-1) e
o Processo nº SEI-350006/000632/2025;

R E S O LV E :

Art. 1º - Constituir Comissão de Instrução Processual para sistema-
tizar os processos de pagamento de Despesas do Exercício Anterio-
res e indenização nos casos de Termo de Ajuste de Contas, no âm-
bito da DGAL.

Art. 2º - As Unidades subordinadas à Diretoria Geral de Apoio Lo-
gístico deverão encaminhar a esta Diretoria os processos de paga-
mento referentes aos exercícios de 2017 a 2025 e de outros anos,
que já estejam sob análise de Comissões instituídas por Resoluções
anteriores, para que sejam atribuídos ao Presidente desta Comissão,
através de Correspondência Interna (CI).

Art. 3º - A Comissão que se refere o art. 1º, será composta pelos
servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro;

I - MAJ PM RG: 80.923 ANDRÉ DOS SANTOS RAMOS, ID. FUNC.
Nº. 42893158, DLP;

II - CB PM RG: 107.634 DIOGO DE OLIVEIRA BASTOS, ID. FUNC.
Nº. 51009536, DLP;

III - 1º TEN PM RG: 106.445 RUAN PINHO AZEVEDO, ID. FUNC.
Nº. 24284971, DOR;

IV - 3º SGT PM RG: 93.010 LEONARDO WANZELLER DINATO, ID.
FUNC. Nº. 44171064, DOR;

V - 1º TEN PM RG: 60.971 JÚLIO CÉSAR PEREIRA GONÇALVES,
ID. FUNC. Nº. 24738336, DF;

VI - 3º SGT PM RG: 87.528 RICARDO DA CUNHA NOGUEIRA, ID.
FUNC. Nº. 43699561, DF;

VII - 2º SGT PM RG: 83.337 RAIMUNDO MODESTO DIAS JUNIOR,
ID. FUNC. Nº. 42655803, DABAST;

VIII - CB PM RG: 103.976 SUELLEN NETO RIBEIRO, ID. FUNC. Nº.
50310798, DABAST;

IX - 2º TEN PM RG: 78.413 RODRIGO DA SILVA PEREIRA, ID.
FUNC. Nº. 05936950, DT; e,

X - 1º SGT PM RG: 76.393 CARLOS EDUARDO AUAD GODOI, ID.
FUNC. Nº. 22871969, DT.

ASSESSORES:

I - CEL PM RG 52.838 RONAL LANGRES DE SANTANA, ID. FUNC.
Nº. 2018132-9; e,

II - JÉSSICA CALVOSA PACHECO, ID. FUNC. Nº. 4279256-8 (CON-
TA D O R A ) .

OFICIAL DE LIGAÇÃO:

1º TEN PM RG: 104.553 RAPHAEL DE OLIVEIRA E SILVA DIAS
DOS SANTOS, ID. FUNC. Nº. 50342088, GCG.

Art. 4º - Caso não haja recursos financeiros para quitar a dívida, a
Comissão deverá instruir o processo ao Ordenador de Despesas para
solicitar crédito adicional junto à SEFAZ.

Art. 5º - Constitui dever dessa Comissão a promoção da apuração
das circunstâncias que originaram a dívida, identificando os servidores
responsáveis por ação ou omissão e o real valor da dívida, sugerindo
a responsabilização nos casos pertinentes.

Art. 6º - O prazo para conclusão do relatório será de 12 (doze) me-
ses, a contar do recebimento do processo, podendo ser prorrogado
por igual período.

Art. 7º - Os processos de Termo de Ajuste de Contas, aptos à apu-
ração de responsabilidade, deverão ser analisados à medida que fo-
rem entregues à Comissão, sendo de 12 (doze) meses o período pa-
ra conclusão do relatório, prorrogável por igual período.

Art. 8º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de março de 2026

S Y LV I O RICARDO CIUFFO GUERRA
Secretário de Estado de Polícia Militar

*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
23/03/2026

Id: 2725613

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 8571 DE 26 DE MARÇO DE 2026

DESIGNA GESTOR E GESTOR SUBSTITUTO
PARA AS ATIVIDADES GERENCIAIS, TÉCNI-
CAS E OPERACIONAIS QUE COMPÕEM O
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO:
- o disposto no Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de
2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da
Administração Pública e,
- o Proc.SEI-350006/002407/2026, o qual indica servidores para exer-
cerem a função de Gestor e Gestor Substituto de Contrato.

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designadas, a contar de 20 de março de 2026, as
servidoras ÉRICA OLIVEIRA PRADO, ID FUNC. 5158231-7 e RAYAN-
NE GOMES DA SILVA, ID FUNC. 5149338-1, lotadas na Diretoria de
Licitações e Contratos - DLC, como Gestoras do Contrato nº
017/2026, oriundo do Processo SEI-350006/012416/2025, firmado en-
tre a SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR - SEPM e a
empresa ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A e a servidora
SD PM RG 110.753 ALESSANDRA DA SILVA CONCEIÇÃO DE ME-
LO, ID FUNC. 5129084-7, lotada na Diretoria de Licitações e Contra-
tos- DLC, como Gestora Substituta em caso de férias, licenças e ou-
tros eventuais afastamentos.
Gestoras: ÉRICA OLIVEIRA PRADO, ID FUNC. 5158231-7, da DLC.

RAYANNE GOMES DA SILVA, ID FUNC. 5149338-1, da DLC.

Gestora Substituta: SD PM RG 110.753 ALESSANDRA DA SILVA
CONCEIÇÃO DE MELO, ID FUNC. 5129084-7, da DLC.

Art. 2º - É de responsabilidade do Gestor e Gestor Substituto o pre-
paro, coordenação, acompanhamento, conclusão e demais atividades
gerenciais, técnicas e operacionais que compõem a celebração do
contrato, execução do seu objeto e gestão durante sua vigência, de-
vendo zelar pelo cumprimento das cláusulas contratuais, cabendo, pa-
ra tanto, observar o Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro
de 2023.
Art. 3º - Cabe à Diretoria de Orçamento - DOr ou Diretoria de Fi-
nanças - DF, o controle de recebimento de Notas Fiscais, sendo res-
ponsáveis por:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem
cronológica, a partir da informação enviada pelos setores responsá-
veis pelo pagamento;

II - confrontar o preço total e as quantidades constantes em Nota Fis-
cal, ou outro documento orientador do pagamento, com o valor no-
minal máximo estabelecido no contrato;

III - realizar auditorias de consistência entre os dados das Notas Fis-
cais, ou outro documento orientador de pagamento, com os compro-
vantes de realização do serviço, sempre que solicitado pelo Gestor do
contrato, ou quanto identificar alguma incongruência nos dados que
justifique conferência detalhada, não eximindo a sua responsabilidade
os procedimentos de atestação feitos pela Comissão Fiscal, respon-
sável pelo recebimento de serviços e bens;

IV - receber todos os documentos necessários, contratualmente esta-
belecidos, para a liquidação da despesa e encaminhá-los, juntamente
com a Nota Fiscal, para o setor responsável pelo pagamento, em
tempo hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no prazo ade-
quado;

V - acusar, mensalmente, o não recebimento; o recebimento fora do
prazo regulamentar; o recebimento sem os documentos necessários,
contratualmente estabelecidos, para a liquidação de despesas; falhas
formais nos procedimentos de atestação (datas, carimbos, assinaturas,
ofícios de remessa); valores faturados acima do limite máximo (valor
nominal do contrato) de notas fiscais, ou outro documento orientador
do pagamento, avisando ao respectivo responsável de tramitação e
acompanhamento contratual para medidas de cobrança do envio;

VI - receber e registrar o valor das notas de empenho vinculadas à
contratação, acompanhando o saldo de empenho até o limite legal.
Art. 4º - Caberá a DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, a
publicação dos atos em DOERJ, a realização de pesquisa de mer-
cado para a verificação de economicidade, nos casos em que a le-
gislação assim o exigir, e a prestação de esclarecimentos e orienta-
ções no bojo da Gestão e Fiscalização.
Parágrafo Único - Em casos de objetos de grande complexidade ou
de disponibilidade restrita ao mercado local, o Setor de Pesquisa de
Mercado da DLC deverá ser auxiliado pelo Setor Técnico Requisitante
da demanda para fins de realização da referida pesquisa mercadoló-
gica.
Art. 5º - O Gestor e o Gestor Substituto, elencados no art. 1º, po-
derão ter dedicação exclusiva às suas atribuições, na forma do §4º do
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